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DESPACHO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 065/2021 

TOMADA DE PREÇOS: 003/2021 

  

    

  O MUNICIPIO DE GUABIRUBA, através de seu Prefeito Municipal Sr. 

Valmir Zirke, em atenção a Decisão Singular exarada nos autos de Representação 

@REP 21/0583829, com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, e: 

 

CONSIDERANDO ainda o relatório DLC n. 1058/2021, na qual aponta 

irregularidades no edital Tomada de Preços 003-2021; 

 

CONSIDERANDO que os recursos que serão utilizados na execução das obras 

são provenientes da Cédula de Crédito nº SC 45.251 do Programa Avançar Cidades, 

cujo desembolso deve ocorrer até o mês de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO a probabilidade da decisão final pelo Plenário do TCE/SC, no 

processo @REP 21/00583829 deve ultrapassar a data mencionada, que 

consequentemente acarretará na perda dos recursos, 

 

RESOLVE: 

 

ANULAR o Edital de Tomada de Preços n.º 003/2021, que tem como objeto a 

contratação de empresa para execução de pavimentação em lajotas de 1.364,857 

metros de extensão da Rua Planície Alta, Bairro Planície Alta, através de recursos 

oriundos de extensão de meta, mediante cédula de crédito nº SC 45.251 do Programa 

Avançar Cidades, ante as irregularidades detectadas no edital, e a impossibilidade de 

convalidação, em razão da fase em que se encontra o processo. 

 

Conceder prazo de o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

publicação deste instrumento, para, querendo, apresentar contestação à anulação 

desta licitação, em atendimento ao disposto no § 3º do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

Guabiruba/SC, 01 de novembro de 2021.  

   

VALMIR ZIRKE 

Prefeito Municipal 
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